
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

4 ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/009387/2017
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RELATOR: CONS. Pedro Henrique Lino de Souza

NATUREZA: AUDITORIA

RESPONSÁVEIS/PARTES NESTOR DUARTE GUIMARÃES NETO E OUTROS

ORIGEM: SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO  PENITENCIÁRIA  E
RESSOCIALIZAÇÃO - SEAP

VINCULAÇÃO: SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO  PENITENCIÁRIA  E
RESSOCIALIZAÇÃO - SEAP

PARECER N° 000492/2018

1. RELATÓRIO

Retornam  os  autos  da Auditoria Operacional  Coordenada,  realizada  pela  Sétima

Coordenadoria de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado da Bahia –  7ª CCE,  no

Sistema Prisional do Estado da Bahia, sob a responsabilidade da Secretaria de Administração

Penitenciária e Ressocialização - SEAP, abrangendo, ainda, a articulação e atuação da Secretaria

de Segurança Pública - SSP, do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia - TJ/BA, da Defensoria

Pública do Estado da Bahia - DPE/BA e do Ministério Público do Estado da Bahia - MPE/BA no

âmbito desse  Sistema, no período  de 01/02/2017 a 23/08/2017.  A  Auditoria  Coordenada teve

como  objetivo  geral  “apresentar  um  diagnóstico  nacional  para  avaliar  as  estratégias  do

Estado para prevenir e conter rebeliões no sistema prisional e avaliar a estrutura de gestão

do sistema”, abrangendo o período compreendido entre 01/01/2012 e 31/03/2017.
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Em opinativo anteriormente exarado (Ref.2010507), este Parquet de Contas manifestou-

se conclusivamente nos seguintes termos:

Diante do exposto,  nos termos da Lei  Orgânica e do Regimento Interno deste

Tribunal  de  Contas,  o  Ministério  Público  de  Contas  OPINA pela  juntada  da

presente  Auditoria  ao  Processo de  Prestação de  Contas da Secretaria  de

Administração Penitenciária e Ressocialização - SEAP referente ao exercício

de  2017,  pugnando  para  que  o  TCE  continue  a  fiscalizar  e  acompanhar  os

sistemas estaduais de acompanhamento da execução das penas, da prisão

cautelar  e  da  medida  de  segurança  no  âmbito  da  SEAP,  a  observância  dos

preceitos da Lei de Execução Penal nas unidades carcerárias,  em especial

quanto à alocação de presos nos estabelecimentos penais e o custo mensal

dos  presos que  compõem  a  população  carcerária  do  Estado  da  Bahia,  o

processo  de  aquisição  de  solução  de  monitoração  eletrônica,  bem  como

aspectos  relacionados  à  governança  do  sistema  prisional  (Auditoria

TCE/009397/2017), e para que acompanhe as medidas adotadas pelo Governo

do  Estado,  SEAP,  SSP,  TJ/BA,  DPE/BA e  MPE/BA para  corrigir  as

irregularidades destacadas no Relatório de Auditoria. 

Sugere  a  aplicação  de  multa ao  Sr.  Nestor  Duarte  Guimarães  Neto,

responsável pela SEAP, em razão da limitação ao amplo acesso a documentos

e  informações  consideradas  imprescindíveis  para  embasar  trabalhos

auditoriais,  considerando  que  deixou  de informar adequadamente sobre  o

quadro de recursos humanos da Coordenação de Monitoramento e Avaliação do

Sistema Prisional, mesmo após reiteração da Unidade Técnica, o que consiste em

irregularidade  grave  de obstrução à função  fiscalizatória  do  Tribunal  de

Contas, com fulcro no art. 35, V e VI, da Lei Complementar Estadual n. 05/91. 

Sugere a expedição de determinação aos atuais gestores da SEAP, SSP, TJ/BA,

DPE/BA e MPE/BA, para que adotem as medidas administrativas necessárias para

a  correção  das  falhas  e  deficiências  apontadas  no  Relatório  auditorial,

notadamente as expressas nas recomendações sugeridas pela Unidade Técnica

deste E. Tribunal, elencadas às fls.  Ref.1953496-63/Ref.1953496-67 dos autos,

as quais este Órgão Ministerial acolhe em seu inteiro teor. 

Sugere,  ainda,  seja  estabelecido  prazo por  este  Tribunal  de  Contas  para  a

apresentação, pelo Governo do Estado, SEAP, SSP, TJ/BA, DPE/BA e MPE/BA de

Plano  de  Ação  conjunto,  em  que  seja  previsto  cronograma  exequível  de

implementação  das  recomendações/determinações sugeridas  pela  Unidade
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Técnica, individualizando os respectivos responsáveis por cada tarefa/atividade.

Os autos foram remetidos à Gerência de Controle Processual (GECON) para notificação

do  Sr.  Nestor  Duarte  Guimarães  Neto,  Secretário  de  Administração  Penitenciária  e

Ressocialização,  para  apresentação  de  considerações  finais,  “ante  a  plausível  aplicação  de

penalidade” (Ref.2010904). 

À  fl.  Ref.2037846,  o  Secretário  em exercício,  Sr.  Carlos  Eduardo  Sodré,  apresentou

manifestação, informando que a SEAP “está adotando as providências para a implementação de

medidas administrativas necessárias à correção das falhas apontadas, bem como, a elaboração

do Plano de Ação conjunto, entre SEAP, SSP, DPE/BA e MPE/BA.”.

Instada a se manifestar, a ATEJ, no Parecer n. 602/2018 (Ref.2040587),  corroborou o

entendimento da Auditoria e do Ministério Público de Contas, exceto quanto à sugestão para que

o TCE continue a fiscalizar os sistemas estaduais de acompanhamento da execução das penas. 

Diante do exposto, e considerando a inexistência de elementos supervenientes capazes

de alterar o entendimento já externado, o Ministério Público de Contas - MPC ratifica o Parecer

Ministerial n. 000263/2018, acostado às fls. Ref.2010507, em todos os seus termos.

É o parecer.

Salvador, 03 de agosto de 2018.

ERIKA DE OLIVEIRA ALMEIDA
Procuradora do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Erika de Oliveira Almeida
Procuradora do Ministério Público - Assinado em 06/08/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: CWMTKXNJEX


